
São Mateus/ES, 08 de abril de 2026.

OF. PMSM/FMAS Nº0405/2026

A Diretora Presidente Cáritas Diocesana de São Mateus
Sr Padre Vagner Carini

Assunto: Resposta ao Processo nº 1194/2026 - Replanilhamento
Referência: TERMO DE FOMENTO Nº 005/2025

Prezado,

Considerando o oficio supracitado, no qual a Cáritas Diocesana de São Mateus, vem 

através  do  seu  representante  legal  encaminhar  pedido  de 

reprogramação/replanilhamento do Plano de Trabalho 2025.

JUSTIFICATIVA:

Em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), atualizada pela Lei 

Federal nº 13.204/2015 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.948/2024, bem 

como em observância ao disposto no Art. 57 da referida Lei e ao Decreto Municipal 

nº 9.065/2017, a Cáritas Diocesana de São Mateus, por intermédio de seu Diretor 

Presidente,  Pe.  Vagner  Carini,  solicita  o  presente  Apostilamento  ao  Termo  de 

Fomento  nº  005/2025  (Processo  Administrativo  nº  009.524/2025).  A  presente 

solicitação visa a correção formal de dados, mantendo-se inalterados o objeto e a 

finalidade dos projetos Vida Ativa e Margarida Gerna, viabilizados pelas Emendas 

Impositivas  nº  034/2024  e  077/2024.  Ressalta-se  que  este  apostilamento  não 

configura  celebração  de  novo  ajuste  nem  alteração  da  essência  do  Plano  de 

Trabalho original, destinando-se estritamente à regularização formal necessária para 

a continuidade da execução da parceria.  No seu Art.  57, a Lei  nº 136.019/2014 

estabelece que as alterações que não impliquem modificação do objeto da parceria 

podem ser realizadas por meio de apostilamento para replanilhamento, dispensando 

a celebração do termo aditivo. Dessa forma, a presente solicitação de apostilamento 

fundamenta-se na necessidade imperiosa de substituição de recursos humanos em 

decorrência do falecimento do educador social, Sr. César Domiciano, ocorrido em 17 

de dezembro de 2025. O fato, caracterizado como força maior, exige a regularização 
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do  quadro  técnico  para  os  projetos  Vida  Ativa  e  Margarida  Gerna  não  sofram 

descontinuidade em sua execução físico-financeira.

JUSTIFICATIVA DA REPROGRAMAÇÃO:

Ressalta-se que a alteração ora proposta:

1. Não altera o objeto pactuado no Termo de Fomento nº 005/2025;

2. Mantém as metas e indicadores de desempenho originalmente aprovados;

3.  Não modifica o valor  global  do repasse vinculado às Emendas Impositivas nº 

034/2024 e 077/2024;

4. Resguarda a integridade do Plano de Trabalho, limitando-se apenas à atualização 

dos  dados  cadastrais  do  novo  prestador  que  assumirá  as  funções  vacantes, 

garantindo a transparência e a legalidade do processo administrativo conforme o 

Decreto Federal nº 11.948/2024 e as normas municipais vigentes.

Recurso para custear profissional de prestação de serviços de pessoa física MEI 

para as oficinas, no período de sua vigência. Além disso, os valores acordado para 

as metas, não foram utilizados na sua totalidade no ano de 2025/2026, diminuindo o 

saldo da meta 2 em virtude do falecimento de um colaborador em R$ 130,02 (cento 

e trinta reais e dois centavos).

Considerando OFÍCIO Nº 001/2026, no qual menciona reprogramação do Plano de 

Trabalho 2024/2025, nos seguintes termos:

 Reprogramar a meta 02 – pactuado conforme plano de trabalho, o valor 

total inicial de R$ 29.706,76 (vinte e nove mil setecentos e seis reais e setenta e seis 

centavos) para pagamento de profissional de educador social de violão, contudo, no 

plano de trabalho replanilhado,  passará  a ter  a  seguinte  meta:  “continuidade do 

custeio por 06 meses, dos educadores sociais de futebol, artes visuais e 5 meses do 

educador social de violão e altera para 06 meses dança e 04 meses teatro para 

oferta do SCFV aos usuários do Projeto Margarina Gerna no valor de R$ 29.576,74 

(vinte e nove mil quinhentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos).”
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Portanto, o plano de aplicação que trata o item 8.Plano de Aplicação do Plano de 

trabalho  segue  como  destacado  abaixo,  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de Consumo - - -

Serviços de Terceiros – Pessoa 

física

- - -

Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica R$ 44.000,00 R$ 472,72 R$ 

44.472,72

Equipe  encarregada  pela 

execução

- - -

4.4.50.42 Equipamentos  e  Materiais 

permanentes

- - -

TOTAL DO REPASSE R$ 44.000,00 R$ 472,72 R$ 

44.472,72

Considerando o Item 8.1 Detalhamento das Despesas 

8.1.3 Serviços de Terceiros – Pessoa Física e/ou Jurídica – (3.3.50.43)
Especificação Und. Quant. Valor Unt. Valor total

Educador social MEI – Oficina de Artes Visuais – 

20h/mês

mês 06 R$ 836,67 R$ 5.020,02

Educador  social  MEI  –  Oficina  de  dança  – 

40h/mês

mês 12 R$ 736.67 R$ 8.840,04

Educador  social  MEI  –  Oficina  de  teatro  – 

20h/mês

mês 04 R$ 801,67 R$ 3.206,68

Educador  social  MEI  –  Oficina  de  violão  – 

40h/mês

mês 10 R$ 770,00 R$ 7.700,00

Educador  social  MEI  –  Oficina  de  futebol  – 

20h/mês

mês 06 R$ 801,67 R$ 4.810,02

Prestador de serviços MEI – Auxiliar de serviços 

gerais 48h/mês

mês 12 R$ 737,33 R$ 8.847,96

Educador  social  MEI  –  Oficina  de  expressão 

corporal

mês 06 R$ 1.008,00 R$ 6.048,00

Subtotal R$ 

44.472,72
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Vale  ressaltar  que  os  valores  alterados  referente  a  pessoa  jurídica  e  equipe 

encarregada  de  pela  execução  dos  serviços  constam  detalhados  no  plano  de 

trabalho em anexo, e que o replanilhamento não sofreu alteração em seu objeto,  

cumpre mencionar que seus efeitos tornam efetivamente válidos.

Considerando o  Decreto Municipal  nº  9.065/2017,  que “Regulamenta  as  parcerias 

entre o município de São Mateus e as organizações da Sociedade Civil, nos termos 

da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e dá outras providências”, “Art. 64.  

O órgão ou entidade da administração pública municipal poderá autorizar ou propor a  

alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após  

respectiva  solicitação  fundamentada  da  organização  da  sociedade  civil  ou  a  sua  

anuência  desde  que  não  haja  alteração  de  seu  objeto,  da  seguinte  forma:  (...)  

parágrafo II, alínea c) Remanejamento de recursos sem alteração do valor global.”

Com  embasamento  na  Resolução  COMAS  nº  014/2026,  sendo  o  Conselho 

Municipal de Assistência Social, conforme Lei Municipal nª 472/1996, que ” Cria o 

Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências”, Capitulo II, Art. 

2ª  –  Compete  ao  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  inciso  VII  – 

Acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  os  serviços  de  Assistência  Social  prestados  à  

população  do  Município  do  pelos  órgãos,  entidades  governamentais  e  não  

governamentais, que atuam na área de Assistência Social. 

Enquanto  Gestora  do  Termo  de  Fomento  em  vigência,  RESOLVE  DEFEFIR a 

reprogramação do Plano de Trabalho 2025/2026, nos termos citados acima. 

Atenciosamente,

______________________________________
ROBSON AURÉLIO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Assistência Social
Decreto nº 17.089/2025

___________________________________________

ELIANE MARCELINO LOPES
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Cargo: Administrador
Gestora do Termo de Fomento 
Matrícula nº 500.927-01
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RESOLUÇÃO COMAS Nº014/2026

Dispõe  sobre  o  acompanhamento,  fiscalização  e 
utilização de recursos e direcionamento dos serviços da 
rede  de  serviço  socioassistencial  do  munícipio  de  São 
Mateus-ES, e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Mateus - COMASSM, no uso das 

suas atribuições que lhe confere o artigo 2º da Lei Municipal Nº 472/96 de 07 de agosto de 

1996, em sessão extraordinária, realizada no dia 31 de março de 2026.

Considerando, que o Conselho Municipal de Assistência Social é instância deliberativa do 

Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  SUAS,  responsável  pelo  controle  social  e  pela 

aprovação da aplicação dos recursos destinados à política de assistência social;

Considerando que  a  Portaria  nº  113/2015  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Social 

regulamenta o Cofinanciamento federal do SUAS e a utilização dos recursos transferidos na 

modalidade fundo a fundo;

Considerando, que os recursos oriundos de emendas parlamentares destinados às entidades 

socioassistenciais  devem  ser  apreciados  e  deliberados  pelo  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Replanilhamento da Cáritas 

Diocesana de São Mateus. Ressalta-se que o Replanilhamento consiste apenas na realocação 

da utilização dos valores,  considerando o falecimento de um educador social  da referida 

instituição. O Replanilhamento não altera o objeto do plano de trabalho. 

Art. 2º Os recursos aprovados deverão ser 

utilizados em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado pela entidade, observando 

as  normativas  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  –  SUAS  e  demais  legislações 

pertinentes.
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Art. 3º A entidade deverá prestar contas da 

aplicação dos recursos, conforme as normas vigentes, garantindo transparência, legalidade e 

controle social.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Mateus, 08 de abril de 2026.

____________________
Eliane Marcelino Lopes

Presidente COMAS/SM
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